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13.001.10.302.0029.2.275. ATENDIMENTO A REDE 

ESPECIALIZADA EM SAUDE - BLMAC 

105 - 3.3.90.39.00.00 16320300 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 500.000,00 

Total Suplementação: R$ 500.000,00 

Art. 2° Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provavel 

Excesso de Arrecadação), conforme anexo TC-18 da Inst. 

Normativa Nº 13/TCERO-2004, em consonincia com 

disposto no art. 43, da Lei 4.320/64. 

Receita 

Receita:1.7.2.4.50.01.00.00000000 Fonte: 

500.000,00 

16320300 

Total da Receita: R$ 500.000,00 

Art. 3° Estedecreto entra em vigor na data de sua 

publicacio. 

Cacoal/RO, 1°deabrilde 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Municipio 

OAB/RO 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA 
DUARTE DA ROSA 
e 

LEI N. 5.528/PMC/2025 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

EXECUÇÃO DISPOSTO NO ART. 8º DA LEI Nº 

3.643/PMC/2016- QUE APROVA O LOTEAMENTO 

DENOMINADO RESIDENCIAL SERRA DOURADA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

OPREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo do Município de 

Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art.1º Fica prorrogado o prazo para execução das obras 

de infraestrutura, no Loteamento denominado 

Residencial Serra Dourada, 

aprovado nos termos da Lei 3.643/PMC/2016, de 

17/08/2016, objeto da matrícula nº 37.148, de 

propriedade de Residencial Serra Dourada SPE LTDA 

ME, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cacoal/RO, 1º de abril de 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Município 

OAB/RO 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA 

DUARTE DA ROSA 

—— 

LEIN® 5.530/PMC/2025 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DECACOAL, nouso desuas atribuições 

legais, faz saberque o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art.1FicaoExecutivoMunicipalautorizadoaabrirnoPPA/ 

LDOeorcamentovigente — municipal um CRÉDITO 

ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 

de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 

Suplementação 

11.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA 

INFANCIA E ADOLESCENCIA 

11.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA 

INFANCIA E ADOLESCENCIA 

11.001.08.243.0034.2.279. FORTALECER A 

CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA DE 

CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES - FMIA 

13 - 3.3.50.43.00.00 25000000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

800.000,00 

Total Suplementação: R$ 800.000,00 

Palácio do Café - R. Anisio Serrdo, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804


